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PORTARIA 
 
 

Proa. 25/1204-0025074-5                                           PORTARIA Nº 05/2026/ACADEPOL 

 

A Delegada de Polícia Cristiane Pasche, respondendo pela 

Direção-Geral da Academia de Polícia Civil 

(ACADEPOL/PCRS), no uso de suas atribuições 

regimentais, e 

 
 

CONSIDERANDO a necessidade de designação de 

membros para comporem a Comissão Interna de Ética em Pesquisa - CIEP, vinculada à 

Divisão de Programas de Pós- Graduação da ACADEPOL, nos termos da Portaria nº 

13/2025/ACADEPOL, devidamente publicada no Boletim Regimental nº 195, de 05/12/2025; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º DESIGNAR para integrarem a Comissão Interna de 

Ética em Pesquisa – CIEP, pelo prazo de 3 (três) anos, os seguintes membros: 

 

I – Membros Titulares: 

 

a) Delegado de Polícia Emerson Wendt, ID nº 2392615; 

b) Delegado de Polícia Rafael Soccol Sobreiro, ID nº 

3252086; 

c) Delegada de Polícia Daniela Ruschel Malvasio, ID nº 

3745228; 

d) Inspetor de Polícia Alcides Marques Porto Pacheco, ID nº 

3630994. 

II – Membros Suplentes: 
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a) Delegado de Polícia Vinicios Batista do Valle, ID nº 

3252280; 

b) Delegado de Polícia Felipe Farias Borba, ID nº 3235890; 

c) Delegado de Polícia Robertho Sebastião Peternelli Neto, 

ID nº 3237451; 

d) Comissário de Polícia Leandro Reis de Souza, ID nº 

2936380. 

 

§ 1º A Coordenação da CIEP será exercida pela Diretora 

da Divisão dos Programas de Pós-Graduação da Academia de Polícia Civil, Delegada de 

Polícia Cristiane Pasche, ID nº 3234282, e a Vice-coordenação pela Diretora da Divisão de 

Recrutamento e os Programas de Pós-Graduação da Academia de Polícia Civil, Delegada 

de Polícia Fernanda Generalli, ID nº 3407438 

 

§ 2º A Secretaria Administrativa será exercida pela 

Analista-Bibliotecária Ana Paula Benetti Machado, ID nº 4818466. 

 

Art. 2º As reuniões ordinárias da CIEP ocorrerão de acordo 

com calendário anual previamente definido, na segunda sexta-feira de cada mês. 

 

Art. 3º As convocações para reuniões extraordinárias serão 

realizadas pelo Coordenador ou Vice-coordenador, com antecedência mínima de 2 (dois) 

dias, salvo situações excepcionais devidamente justificadas. 

 

Registre-se e Publique-se. 

Porto Alegre, 27 de janeiro de 2026. 

 

Cristiane Pasche 

Delegada de Polícia 

Resp. pela Direção-Geral da ACADEPOL 

 


